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Comissão Especial destinada a proferir parecer ao Projeto de Lei nº 
6.787, de 2016, do Poder Executivo, que "altera o Decreto-Lei nº 
5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho, e 
a Lei nº 6.019, de 3 de janeiro de 1974, para dispor sobre eleições 
de representantes dos trabalhadores no local de trabalho e sobre 
trabalho temporário, e dá outras providências" 

 

 

 

PROJETO DE LEI Nº 6.787, DE 2016 

(Do Poder Executivo) 

  

 

Altera o Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 

1943 - Consolidação das Leis do Trabalho, e a 

Lei nº 6.019, de 3 de janeiro de 1974, para 

dispor sobre eleições de representantes dos 

trabalhadores no local de trabalho e sobre 

trabalho temporário, e dá outras providências.

   

 

EMENDA AO SUBSTITUTIVO Nº _______, DE 2017 

 

  O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

   

Altera o Substitutivo do Projeto de Lei nº 6.787, de 2016, que passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1º A Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei nº 

5.452, de 1º de maio de 1943, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

............................................................................................................................ 

Art. 477. Na rescisão do contrato de trabalho, o empregador deverá proceder 

à anotação na Carteira de Trabalho e Previdência Social, comunicar a 

dispensa aos órgãos competentes e realizar o pagamento das verbas 

rescisórias no prazo e na forma estabelecidos neste artigo.  

§ 1º O pedido de demissão ou recibo de quitação de rescisão, do contrato de 

trabalho, firmado por empregado com mais de 1 (um) ano de serviço, só será 
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válido quando feito com a assistência do respectivo Sindicato ou perante a 

autoridade do Ministério do Trabalho e Previdência Social. 

............................................................................................................................. 

§ 3º Quando não existir na localidade nenhum dos órgãos previstos neste 

artigo, a assistência será prestada pelo Represente do Ministério Público ou, 

onde houver, pelo Defensor Público e, na falta ou impedimento deste, pelo 

Juiz de Paz. 

§ 4º O pagamento a que fizer jus o empregado será efetuado:  

I – em dinheiro, depósito bancário ou cheque visado, conforme acordem as 

partes; ou 

II – em dinheiro ou depósito bancário quando o empregado for analfabeto.  

............................................................................................................................. 

§ 6º A liberação das guias para habilitação e saque do seguro-desemprego e 

do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, bem como o pagamento das 

parcelas constantes do instrumento de rescisão ou recibo de quitação 

deverão ser efetuados no prazo de dez dias contados a partir do término do 

contrato. 

§ 7º O ato da assistência na rescisão contratual (§§ 1º e 2º) será sem ônus 

para o trabalhador e empregador. 

............................................................................................................................ 

§ 10. A anotação da rescisão do contrato na Carteira de Trabalho e 

Previdência Social é documento hábil para requerer o benefício do seguro-

desemprego e a movimentação da conta vinculada no Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço, desde que a comunicação prevista no caput deste artigo 

tenha sido realizada. 

Art. 477-A. As dispensas imotivadas individuais, plúrimas ou coletivas, 

quando se tratar de microempresa ou empresa de pequeno porte, equiparam-

se para todos os fins, não havendo necessidade de autorização prévia de 

entidade sindical ou de celebração de convenção coletiva ou acordo coletivo 

de trabalho para sua efetivação. (NR) 

...........................................................................................................................” 

 

JUSTIFICATIVA 

 

O Substitutivo apresentado pelo ilustre Relator da Reforma Trabalhista na 

Comissão Especial busca suprimir da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT 
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termos que conferiam ao trabalhador um reforço à segurança de que as verbas 

rescisórias sejam quitadas dentro de prazo razoável. Além disso, pretende-se 

extinguir a necessidade de homologação, pelas entidades sindicais ou 

Superintendências Regionais do Trabalho, do termo de rescisão dos contratos de 

trabalho. 

A homologação atualmente prevista em lei visa o oferecimento de suporte 

técnico ao trabalhador, na conferência das verbas pagas. É ato gratuito, que 

fomenta a segurança jurídica no encerramento do contrato de trabalho, que não 

acarreta prejuízos para nenhuma das partes envolvidas na relação de trabalho, 

inclusive para os sindicatos, afinal, ao realizar as homologações, as entidades 

sindicais exercem função primordial e justificadora de suas próprias existências. 

É cediço que as demissões coletivas, mais que as demissões pontuais, 

são fatores que causam enorme instabilidade a todos os envolvidos, além de serem 

traumáticas para todos aqueles que atravessam a experiência. As demissões em 

massa impactam não somente trabalhadores e empresas, mas acabam por atingir a 

sociedade como um todo. Desde o abalo à economia, até, por vezes, o severo 

comprometimento da saúde de cidades, como nos casos de encerramento das 

atividades de uma empresa que emprega parte considerável da população daquela 

localidade. 

Da forma tal como se encontra o texto proposto, além de desconsiderar 

os impactos sociais e econômicos decorrentes, interferi em direito constitucional 

assegurado aos sujeitos envolvidos em negociações coletivas. Ademais, atualmente, 

inexiste norma ou determinação que limite ou cerceie os objetos das negociações 

coletivas, tendo em vista que a negociação visa, tão somente, conferir equilíbrio à 

relação de trabalho. 

Diante de todo o exposto, e em face da relevância social da proposta, 

contamos com o apoio dos nobres pares para a aprovação da presente emenda. 

 

Sala das Comissões, em            de abril de 2017 

 

 

Deputado GOULART 
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